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1.apresentação

Este relatório constitui o produto final previsto no contrato de consultoria
n 003/2005, de 10 de maio de 2005. firmado entre a Secretaria de
Planejamento. Urbanismo e Meio Ambiente da Prefeitura do Município de
Salvador e a coordenadora do trabalho, professora da Faculdade de
Arquitetura da UFBa. Esse contrato foi autorizado pelo Departamento da Teoria
e Prática do Planejamento da referida instituição, em reunião de 11/07/2005.
Foi convidada a participar da atividade Liana Viveiros, professora substituta do
mesmo departamento.

o objeto do contrato é a análise do Plano Diretor de Desenvoivimento
Urbano do Município do Saivador - PDDU-2004. aprovado em 05 de julho de
2004 (Lei n® 6.586/2004), sob a ótica da utilização neie feita dos
instrumentos previstos pelo Estatuto da Cidade - Lei n. 10257/2001 e MP
n 2 220/2001 — que regulamenta, entre outros, o processo de elaboração,
aprovação e implementação dos planos diretores no Brasil.

Preliminarmente, cabe registrar a importância do processo de revisão do
PDDU-2004. implementado pela Secretaria do Planejamento. Urbanismo e
Meio Ambiente do Município de Salvador a partir de abril de 2005. E nesse
quadro que o presente contrato adquire significado.

Por outro lado. a retomada dos trabalhos de atualização do plano diretor de
Salvador em 1998. cujo prazo legal de vigência estava vencido desde 1992.
deve ser ressaltada. O documento daí resultante, bem como os estudos
complementares realizados, demonstram um grande volume de trabalho
implementado, com coleta e análise de dados Inéditos e abrangentes sobre a
cidade tendo mobilizado uma equipe técnica de servidores e de consultores
com experiência na área. Como resultado, ele contribui e traz propostas
interessantes para a cidade, embora muitas das indicações feitas ao longo do
processo não tenham sido incorporadas à versão final do documento. No
entanto, em função do objeto analisado e do enfoque analítico aqui adotado,
constatam-se omissões, inconsistências e equívocos que atestam a justa
necessidade do processo de revisão ora em curso.

sa análise está organizada nos seguintes pontos: percepção do PDDU
2004 enquanto totalidade; a concepção de plano diretor contida no Estatuto da
Cidade- análise dos instrumentos previstos pelo Estatuto da Cidade no



contexto do plano; trabalho a ser implementado e propostas decorrentes da
análise.

2. PERCEPÇÃO DO PDDU 2002 ENQUANTO TOTALIDADE

2.1 Forma do Plano

O Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Salvador, na sua forma de lei -
única forma adotada, até 2005, para sua divulgação -, é composto por 179
artigos e 91 anexos, sendo que os 67 artigos e 42 anexos iniciais tratam do
diagnóstico feito para a cidade em seus vários aspectos. A parte propriamente
propositiva do plano está organizada em 7 títulos (do VI ao XII), 112 artigos e
49 anexos. A publicação do plano foi feita em um único volume, que integra o
Diário Oficial do Município (n. 3747, de 03 de agosto de 2004).

O documento, de grande complexidade, apresenta dificuldade de manuseio, de
compreensão e de visão geral do conjunto de proposições e instrumentos ali
colocados para o território da cidade. Assim, constata-se a opção por uma
abordagem ampla, porém fragmentada da realidade urbana.

Esta dificuldade resulta de cinco características principais:

1. a de ser divulgado apenas em sua forma de lei. Do ponto de vista
da organização dos conteúdos do plano, a forma da Lei implicou em
uma desconexão de conteúdos e na conseqüente dificuldade de
compreensão geral do Plano. São diversos os exemplos capazes de
sustentar esta afirmação, embora alguns aspectos sejam mais
explícitos, como a separação entre a política ambiental e as
disposições relativas ao Sistema de Áreas de Valor Ambiental e
Cultural (SAVAM); a dissociação do instrumento das AEIS - áreas
especiais de interesse social - da política habitacional, uma vez que
aquele atende exclusivamente à política habitacional de interesse
social; a dissociação da definição do gabarito de altura, definido
apenas para as áreas de borda, da subseção que trata da ocupação
e do aproveitamento do solo, entre outros. A inexistência de um
documento que explicitasse estas, e muitas outras questões, fragiliza
enormemente o plano. É de se notar que o artigo 177 da lei autoriza
a edição de versão condensada do PDDU somente após a
aprovação do mesmo, para fins de "divulgação e apoio à participação
da população no processo de implantação".



2 3 d© incorporsr, n3 l©ij o cli39nóstico r©3liz3do. O Pl&no, como já
colocado, dedica grande parte dos artigos ao diagnóstico,
apresentados como fundamentos dos conteúdos propositivos. Cabe
questionar, neste aspecto, que sentido tem o legislativo municipal
aprovar e transformar em lei um diagnóstico? Que decorrências
legais podem ser previstas em caso de constatação de equívoco, de
erro ou de mudanças no diagnóstico, numa realidade urbana tão
dinâmica quanto a das cidades brasileiras? Já se imaginou o que
aconteceria se os dados do IBGE ou do IPEA se transformassem em
lei?

Assim, e apenas para ficar em alguns exemplos, transformaram-se
em lei, a partir do diagnóstico:

•  os dados sobre evolução e projeção da população (artigo 11 e
anexo 04), que "passam a se constituir em referência obrigatória
para todos os planos e programas do Município que requeiram
projeções populacionais";

•  os índices e taxas de mortalidade em Salvador (artigo 22, anexo
12);

•  as distribuições modais, volumes, operações e demais dados
relevantes do transporte de passageiros (artigo 52, anexo 29),
bem como de todos os outros setores de serviços urbanos;

•  os dados referentes á evolução do assentamento e à
configuração de espaços urbanos e não urbanos, bem como a
área urbana efetivamente ocupada, a área comprometida e a
área vazia (artigo 61 e anexo 37);

•  as densidades de assentamento e os padrões tipológicos de
ocupação considerados (artigo 62 e anexo 38).

Acrescentem-se a isso dois problemas: a explicitação dos
significados contidos em cada um desses artigos ou anexos do
diagnóstico é, em geral, incompleta. A que se referem as
designações utilizadas e como foram construídas? Se tomarmos o
mesmo artigo 62 e o anexo 38 para ilustrar essa questão, eles
contêm classificações interessantes em princípio, mas impossíveis
de serem entendidas. Os padrões tipológicos são classificados em
ocupação horizontal (I a V), ocupação vertical (I a II), conjunto
horizontal, conjunto vertical (I a II), concentração de galpões e



grandes edificações e complexos urbanos. Qual o significado destas
tipologias? Inexistem respostas no documento do plano. Faz falta,
aqui como em vários outros momentos, uma explicitação clara do
universo metodologico ao qual os dados se referem. Em segundo
lugar, parece ficar estabelecida uma contradição em termos: se os
dados do diagnóstico são leis, como operar com as transformações
propostas no próprio plano? Assim, se o artigo 61 e o anexo 37
definem a área vazia, como se operaria, do ponto de vista jurídico, a
ocupação dessas áreas previstas pelo próprio plano?

3. a de reportar a parte substantiva do Plano a anexos. Assim, o
corpo do instrumento é composto apenas por enunciados gerais,
princípios e algumas diretrizes. Considerando tratar~se do
instrumento básico da política urbana para o Município, deveria
apresentar uma forma mais clara e direta, para facilitar o
conhecimento de quem o aplica e dos demais interessados. Além
disso, essa opção pode vir a facilitar alterações casuísticas dos
anexos, mantendo intactos os enunciados gerais dos artigos.

4. a de não ter incorporado um índice de consulta e nem mesmo
numeração das páginas do extenso volume de anexos (são 74
páginas numeradas do corpo principal da Lei e 534 páginas não
numeradas dos anexos); e

5. a de ter utilizado escala muito pequena para os mapas que
compõem o documento (1:1km) o que, para o nível de detalhes que
trazem, torna a compreensão imprecisa ou, em alguns casos,
impossível.

Dado que o espaço sobre o qual se sobrepõe o conjunto de normas e regras é
único esse tratamento completamente fragmentado dado ao Plano dificulta
enormemente a legibilidade e a inteligibilidade do plano. Em decorrência, não
se consegue perceber com clareza a política de desenvolvimento urbano ou a
concepção de cidade que o plano traz. Afinal, qual cidade se quer?

2.2 Estrutura do Plano

A estrutura do PDDU-2002 é híbrida e pouco clara, revelando sobreposições
conceituais, metodológicos e instrumentais de três tipos de planos: o plano
diretor, o plano estratégico e o plano setorial.



1. o plano diretor, no Brasil, pode ser dividido em duas tradições:
aquela que vigorou sob a égide do SERFHAU - Serviço Federal de
Habitação e Urbanismo, nos anos 60 e 70, organismo que, criado em
1964, incentivou, a partir de 1967, a elaboração dos Planos de
Desenvolvimento Local Integrado, para que se pudesse ter acesso a

recursos federais, sobretudo os destinados à infra-estrutura. Esse

período ficou caracterizado por ter produzido uma fábrica de planos
diretores, caracterizados por amplos diagnósticos, pouca ou quase

nenhuma definição de prioridades, por seu caráter altamente

tecnocrático e pela exterioridade de sua concepção e condução em

relação aos serviços públicos municipais. O PDDU-2002, à exceção

do fato de ele ter sido gestado no âmbito do setor público municipal,

repete essas mesmas características.

A segunda tradição dos planos diretores, bem mais recente, parte de
uma crítica ferrenha à concepção de plano diretor anteriormente

formulada, e é aquela que vem sendo chamada de planos diretores

participativos, os quais, a partir da aprovação do Estatuto da Cidade
em 2001, têm sido entendidos enquanto instrumento constitucional

de enfrentamento da questão urbana brasileira, em particular no seu

papel em fazer cumprir a função social da propriedade. Esse tópico
será analisado especificamente nos pontos 3 e 4 do presente

relatório, mas pode-se desde já adiantar que o PDDU-2002 distancia-

se bastante dessa postura.

2. O plano estratégico, formulação que se generaliza para as cidades
brasileiras na década de 90, modifica sensivelmente o enfrentamento

da questão urbana, ao vincular as possibilidades de transformação
das cidades às suas condições de inserção e competição no
mercado internacional e ao postular a aliança social estratégica - e
indiferenciada - como meio de formação de consenso, método que

seria o mais adequado para se conquistar novos horizontes urbanos.
Pode-se apontar o Plano Estratégico da Cidade do Rio de Janeiro

(1993) como a realização pioneira no Brasil desse tipo de plano e
outros, como o de Juiz de Fora e o da Região Metropolitana de
Fortaleza (1997) ou o de Nova Iguaçu (1998), fortemente
influenciados pela experiência referencial de Barcelona (1987) e nela
ancorada, inclusive no que se refere ao corpo de consultores.



No caso do PDDU-2002, embora com caráter bastante difuso, essa
postura sobressai mais explicitamente nos pressupostos da política
geral de desenvolvimento urbano — com nítida preocupação com a
Q^j-g^jyjçjgcle e competitividade do Município , nos seus princípios
orientadores - onde se destacam a busca de aproveitamento da
posição de Salvador no contexto das relações globalizadas, bem
como das oportunidades gue se oferecem a essa inserção
estratégica - e nas questões afeitas ao desenvolvimento econômico,
com proximidade muito grande dos ideais de empresariamento
urbano e no total desequilíbrio no tratamento do espaço. Utilizando
uma terminologia de Milton Santos, os espaços luminosos - ou
dominantes - são tratados com maior interesse e acuidade, deixando

na zona de penumbra ou mesmo de obscuridade aqueles
considerados menos estratégicos. Vale ressaltar, por outro lado, a
positividade e a consistência das diretrizes do Plano relativas às
micro-empresas aspirantes à formalização e à formação dos
trabalhadores do setor informal. Apesar dessa filiação do plano, não
há definição de projetos estratégicos ou estruturantes (exceção para
o metrô, já em curso, e alguns projetos viários). O Parque
Tecnológico da Bahia, ou pólo tecnológico, por exemplo, iniciativa do
governo estadual ao qual se agregou o município de Salvador,
comparece no Plano apenas como localização, embora ele esteja
formulado pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do
Estado da Bahia (SECTI) enquanto iniciativa estratégica na atração
de empresas produtoras de bens de alto valor agregado, a exemplo
da tecnologia da informação, da tecnologia da saúde, da energia e
da biotecnologia.

3. O plano setorial, de uso também corrente nos anos 70 e 80, elege
como objeto as redes de infra-estrutura urbana (transportes,
saneamento), de equipamentos coletivos (saúde, educação) e de
habitação, e lhes dá tratamento sistêmico, com alto grau de visão
técnica e quase ausente capacidade de articulação inter-setorial. O
PDDU-2002 incorpora corretamente o tratamento dos principais
setores da vida urbana e, surpreendentemente, esse é um dos raros
momentos em que se explicita a defesa da municipalização da
gestão de vários dos serviços urbanos, bem como uma visão
essencialmente descentralizadora na distribuição dos equipamentos
pelo território municipal. No mesmo sentido, algumas prioridades são



definidas e espaciaiizadas, embora, em muitos casos, persista a

dificuldade de compreensão dos indicadores utilizados, como é o

caso das prioridades de educação, definidas como de mesmo nível
de necessidades para as ilhas e para a região administrativa da
Barra. Persiste uma grande dificuldade em articular essas políticas

no território, o que redunda em reforço da fragmentação dos diversos
aspectos do plano.

Assim, apesar da nítida pretensão de um tratamento abrangente da
realidade urbana - deduzida mais dos amplos levantamentos e estudos
complementares do que das razões conceituais explicitadas - acaba
caindo na armadilha da fragmentação temática, onde cada tema é

pensado em si mesmo, sem deixar claro, na maior parte das vezes,
mesmo dentro de cada setor, as questões que, pela relevância para o
desenvolvimento urbano, mereceriam destaque ou prioridade. Essa

opção dificulta a percepção do que seria essencial ser encaminhado na
temporalidade definida para o plano (vigência de oito anos a partir de
sua aprovação, isto é, até 2012). E assume gravidade maior por não
revelar claramente qual o papel de cada setor na consecução dos

objetivos delineados pelo Plano.

Do ponto de vista conceituai, vale a pena registrar, no documento do
plano, a utilização de conceitos desconhecidos - e não explicitados - ou
o uso incomum de conceitos existentes:

•  cabeceira de região, para designar cidade principal. A utilização

mais corrente é cabeça de região, termo usado na linguagem

corrente para indicar as aglomerações mais importantes de uma

região e, particularmente, pelos geógrafos, em trabalhos sobre
hierarquia urbana. Em pesquisa na internet, constata-se apenas

uma ocorrência da utilização desse termo no mesmo sentido do

presente no PDDU-2002, qual seja, no Plano Metropolitano de
Desenvolvimento Integrado da Região Metropolitana da Baixada

Santista, em 2002.

•  inserção social, como diretriz do plano, presente no artigo 75,
inciso II, que trata da política geral de desenvolvimento urbano.

Em geral, e sobretudo, a partir da década de 90, o termo mais
utilizado é o de inclusão social, que compõe o ideário das lutas

pelas reformas sociais, sobretudo nos países pobres. Não há
































































